
RESOLUÇAO N’ 313 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1975

EMENTA:- Aprova o Curso ds Extensão Universitária 

sobre BELÊM: CRESCIMENTO URBANO E URBAN^ 

ZAÇAO.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL 00 PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral,e 

em cumprimento à decisão dos Egrégios Conselhos S u p erior de E n s i 

no e Pesquisa e Universitário, em sessões realizadas nos dias 11

e 29 de dezembro de 1975, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O : -

Art. 1® - Fica aprovada a realização do Curso de 

Extensão Universitári a sobre BELÉM; CRESCIME NTO URBANO E URBANIZA 

ÇAO, sob a responsabilidade do De partamento de H istória e Antropo

logia do Centro de Filosofia e Ciências Humanas, que se regerá p£

lo Regulamento anexo, que passa a integrar a presente Resolução.

A r t . 2’ - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 29 

de dezembro de 1975."

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

Prof. Dr. C LÚ V I S  CUNH'A DA GA M A m X l CHER

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a
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REGULAliEWiO DO CUUSO DE EXTENSÃO "tíELÉM: CRESCBíENiO ' UfitóÁXJO E URBA»

2 0 i,íí 6 6 2 3  K  C 1 S 2 C Í ,

C N T r? A c A

Ox# 0 Cufso de Extensáo "Belém: Cresclmeiícõ"~üròanò”e T3roahizaçao” , 

desTJina-se ft ministrar conheQlmentoa acerca de como Belém i;ein 

se expandido e urbanizado, conTorme programa constaniie deste 

gulaaento.

02. 0 Curso será ministrado sob a coordenaçao dldático-cientiflca ’ 
do Departamento de História e Antropologia, e sob a responsabt

lidade do Prof, Josè Ubiratan da Silva Rosário, deste Departa

mento,

05, 0 Curso sera ministrado em sala designada pelo DERCA, no Cam - 

pus Universitário.

Ô V. 0 Curso terá a duraçao de 50 (trinta) horas excluídas as desti 

nadas á verxfxcaçáo da aprendizagem no final do Curso.

05. A cargá horária do Curso corresponde a 2 (dois) créditos a se» 

rem conferidos aos candidatos que cumprirem o presente HeguI»- 

mento.

Oò. As aulas teóricas seráo constlijuidas de exposlçces, demonstra- 

Ções, grupos de estudo 6 discussSes orientadas.

07* 0 Curso terá Inicio no dia 05 de Janeiro de X97í>, estendendo »• 

-se até o dia 2tJ quando será aplicada a verificaçáo final da £  

prendizagem (NEP), conforme calendário anexo.

OÒ. A realização da prova escrita, ao final do Curso, cons-cituirá® 

a verirlcaçáo de aprendizagem (NEP).

09. Para aprovação no Curso, seráo exigidas rréquencia mínima de 

70J& às auias teóricas e outençáo de pelo menos o conceito i 

gual ou superior a R (Regular), na verlficaçao de aprendizagem

10. 0 Curso coiíipreenderá o seguinte programa de assuntos ministra* 

ao á razáo de duas atâas diárias, pela parte da tarde, das x6

às 10,üO noras.

 ̂ 01 - A  Urbanizaçáo da Humanidade

02 - A  Metrópoxe Moderna

03 - A  Amazônia e a evolução da cidade

Ôl- - Formaçáo aos nucxeamentos urbanos da Amazônia

Ot> - ^íoaillcações espaciais e sua repercussão uruaiia na Amazo-

nla

üó - Bclèra, crescimento urbano e uroanlzaçáo. 

xl. 0 Curso será ministrado a candidatos Inscritos, até um máximo*



cie 40 (quarenta) vagas, que comprovem a sxtuaçao de:

a) Dlpioiaaao ae nível superior, em qualquer área profissional

o) Esoudaíittís unxversltários da UbTa,

c) Esouaantes unlverslíárxos de outras Instituições de ensino 

superior.

12, As xnscrlçoes sexio leitas na Secretarxa ao Centro de Filoso

fia e Clénclas Humanas, em requerimento dlrjLgldo ao seu Dxre- 

tor, acompanhado do comprovante de pagamento da taxa de Ins - 

crlçao e outros comprovantes*

Se o número de interessados ultrapassar o número de vagas, ob 

serva-se-á a seguinte prxorldade de cai;egorlas:

a) Professores do Departamento dfe História e Antropologia

b) Demais professores universitários

c) Dlpiomados em nivei superior

a) Esuudantes imlversitárlos da UPPa,

e) Estudanx;es universitários de outras Instituições de ensino 

s\;ç>erlor*

14, Ao aluno que satlsiizer as exlgenclas do item üy, será e:qpedl 

do o Certificado, na rorüia do Art. 135 do Reguasiato uerai da 

u.F.Pa.

ip. ü Curso a ser iuinjusurado náo urará ònus para a ufPa,, de vez‘ 

que os professores pertencem ao seu quadro docentie*

lo. Serao cooradas dos pamcipanties as seguintes i;axas:

a) Taxa de m s c n ç u o  ao Curso •.••••••••.•• CR$oO,Oü

CRÇ30,00 por CrediTJO, coniorme Res,270, do CONSu 

u) Foriieclmeuoo de Cemixicado CR$50,0ü

l7« Os casos omissos serau resoxvidos pexo professor responsável, 

ouvxdo o Deparoauuento, se necessarxo»



SERVIÇO PUJbLiCO F E D E M L  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

CErn’RO DE FILOSOFIA E ClEl'<ClAS HUMAWAS 

DEPAKTAHEWl-O DE H1S'JX)RjlA E ANrROFOLüülA

CuRSO DE EXt ENSAO “jüELEM; CRESCjlMSMTO uRBMIO E URBANIZAÇAO” i

CALENDÁRIO DE AxlVlDADiSS

1* P K R l üD O  D E  RE ALlZAÇAO: Op a 2o de j a n e i r o  de i y 7 o

2. HoRARIü: De s e g un da  a sexT;a-ieira« das X o : o O  às l o : 0 0  noras

3. P R O V A  e s c ri t a PIKAL: 2ó  de J a n e i r o  de l y ? o

H-, DXAS LETIVOS; J a n e i r o  de I 9 7 &

P - Ó - 7 - 0 - 9  « 1 0

lei -  X  -  1 4 -  X  - I b  «  b

1 9  - 2 0  - 2 1  -22-23 -  1 0

2 b  -27 - 2o -X -X g  4
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